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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.506, de 1º de setembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria
vo luntár ia  do  serv idor
Francisco  Carlos  Tiberio,  no
cargo de Professor de Dança
do Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 310/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 5874/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária,  a  partir  desta  data,  do
funcionário público municipal Francisco Carlos Tiberio,
exercendo as  funções  do  cargo de Professor  de  Dança,
Referência 37 - Nível V da Escala de Vencimentos C - Classe
Docente  -  Anexo  IV  da  Lei  Complementar  Municipal  nº
4.307, de 22 de dezembro de 2015, Quadro do Magistério
Municipal,  com  proventos  integrais,  considerando  a
remuneração básica e demais vantagens do cargo, e nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), da Lei
Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013,
c.c. com o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,
com  os  direitos  e  vantagens  previstos  nas  citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................

Decreto nº 5.507, de 1º de setembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria
vo luntár ia  do  serv idor
Gilberto Paulino, no cargo de
Motorista  de  Ambulância  do
Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 133/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 5356/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  do
funcionário público municipal Gilberto Paulino, exercendo
as funções do cargo de Motorista de Ambulância, Nível V,
Referência “L” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da Lei
Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do
Quadro de Servidores da Municipalidade,  com proventos
integrais, extinto na vacância, considerando a remuneração
básica e demais vantagens do cargo, e nos termos da Lei
Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto
dos  Funcionários  Públicos  Municipais),  e  da  Lei
Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013,
c.c. com o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,
com  os  direitos  e  vantagens  previstos  nas  citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.508, de 1º de setembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria
voluntária da servidora Gilene
da Silva Souza de Godoy, no
cargo de Auxiliar de Serviços
G e r a i s  d o  Q u a d r o  d e
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
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no Processo nº 237/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 5358/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  da
funcionária pública municipal Gilene da Silva Souza de
Godoy,  exercendo  as  funções  do  cargo  de  Auxiliar  de
Serviços  Gerais,  Nível  I,  Referência  “L”  da  Escala  de
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, de
03  de  fevereiro  de  2016,  do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade,  com proventos  integrais,  considerando a
remuneração básica e demais vantagens do cargo, e nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e da
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de
2013,  c.c.  com  o  art.  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
47/2005, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoriaa

...........................................................................................................
Decreto nº 5.509, de 1º de setembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  do  servidor  José
Bianchi  Neto,  no  cargo  de
Auxi l iar  de  Pedreiro  do
Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 305/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 5872/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  do
funcionário  público  municipal  José  Bianchi  Neto,
exercendo as  funções do cargo de Auxiliar  de Pedreiro,
Nível I, Referência “K” da Escala de Vencimentos – Anexo IV
da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016,
do Quadro de Servidores da Municipalidade, com proventos
integrais, extinto na vacância, considerando a remuneração

básica e demais vantagens do cargo, e nos termos da Lei
Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto
dos  Funcionários  Públicos  Municipais),  e  da  Lei
Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013,
c.c. com o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,
com  os  direitos  e  vantagens  previstos  nas  citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.510, de 1º de setembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  da  servidora
Silvana  do  Carmo  Arioli,  no
cargo  de  Farmacêutico  do
Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 274/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 5873/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  da
funcionária pública municipal  Silvana do Carmo Arioli,
exercendo as funções do cargo de Farmacêutico, Nível X,
Referência “I” da Escala de Vencimentos – Cargos de Nível
Superior  –  Horistas  -  Anexo IV da Lei  Complementar  nº
4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores
da Municipalidade, com proventos integrais, considerando a
remuneração básica e demais vantagens do cargo, e nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), c.c. a
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de
2013, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro
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de 2022.
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.511, de 1º de setembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria
voluntária da servidora Zilda
de Lourdes Ferrante, no cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais
do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 151/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 5369/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  da
funcionária pública municipal Zilda de Lourdes Ferrante,
exercendo  as  funções  do  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços
Gerais, Nível I, Referência “I” da Escala de Vencimentos –
Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro
de 2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com
proventos integrais, considerando a remuneração básica e
demais vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal
nº  1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais), e da Lei Complementar
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art.
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os direitos e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
Pregão Eletrônico nº 045/2022 – Edital nº 057/2022 –

Processo nº  067/2022 –  Objeto:  registro de preços para
eventual aquisição de gêneros alimentícios para utilização
pela  Central  de  Alimentação  Municipal  que  serão
requisitados conforme a necessidade por um período de 12
(doze)  meses.  Empresa:  Nori  Distribuidora  de  Produtos
Alimentícios Eireli Epp – HERDOU Item: 42. Valor total: R$
19.000,00.  Empresa:  Priscila  Garcia  de  Oliveira  Me  –
HERDOU Item: 66. Valor total: R$ 38.610,00.

Taquaritinga, 01 de setembro de 2022.
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Notificações
Notificações
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SAAET - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE TAQUARITINGA

SAAET - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga

-  SAAET torna  público  aos  interessados  a  realização  do
Pregão Presencial nº 10/2.022.

TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento

de  Concreto  FCK  20  MPA –  B1  –  SLUMP 10  +/-2,  para
utilização  nos  serviços  de  concretagem e  pavimentação
realizados pelo SAAET, conforme os termos constantes no
edital  e  anexos,  com exclusividade para ME e EPP,  nos
termos  do  inciso  I  do  art.  48  da  LC  123/2006,  com a
redação conferida pela LC 147/2014.

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:
15/09/2.022,  9h,  na  sede  administrativa  do  SAAET,
localizada  na  Rua  Clineu  Braga  de  Magalhães  nº  911,
Centro, Taquaritinga-SP.

EDITAL  DISPONÍVEL:  a  partir  de  05/09/2022,  das
7h30 às 16h30, no Setor de Licitações, bem como, no site
www.saaet.com.br.

DATA: 01/09/2.022.
PREGOEIRA: Francine Maira de França Parise

...........................................................................................................

http://www.saaet.com.br
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